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Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador Marcos Rios, em conformidade com o art. 116 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, propõe, depois de lido no pequeno expediente da Sessão
Ordinária, seja encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal, perante a
Secretaria Municipal de Saúde que realize estudos para a reforma e ampliação da
Unidade Básica de Saúde - UBS, no bairro Guarujá.

Justificação,

A presente proposição tem o intuito de sugerir à Administração Pública Municipal que
promova, por meio da Secretaria de Saúde, a reforma e ampliação de uma Unidade Básica de Saúde
localizada no bairro Guarujá, uma vez que houve naquele bairro um significativo crescimento
demográfico.

Defendemos a reforma e ampliação dessa Unidade, por reconhecermos o elevado índice
populacional de usuários que ali são atendidos.

Além disso, entendemos que ao reformar e ampliar esta unidade, o sistema de saúde no
município contará com um melhor atendimento do Serviço Móvel de Urgência - SAMU, que é o
serviço responsável pelo encaminhamento dos pacientes aos serviços de saúde adequados a cada
situação.

Assim, diante das argumentações apresentadas e no cumprimento das atribuições que me
são conferidas pela legislação pertinente, apresento esta proposição, certo de que a Administração
Pública Municipal,por intermédio da Secretariade Saúde,atenderá a presente solicitação promovendo
a reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde localizada no bairro Guarujá.

É a Indicação. Sala deSessões.
Cascavel, Io de março de 2016.
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